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PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 202

SEGURO  DE  VIDA  COLETIVO  -  FUNÇÕES  DE  RISCO  ACENTUADO.  "Os
empregadores  ficam  obrigados  a  adotar  seguro  de  vida  e  de  acidentes  para  os
empregados que exerçam funções de risco acentuado,  como os de transportes de
valores, os repórteres de rua ou em viagem, os vigilantes e os motoristas de transporte
rodoviário, devendo o valor do seguro ser fixado pelo Conselho Paritário, de empresa,
ou, na inexistência deste, por acordo entre o sindicato e o empregador".

(DJMG 13/09/1991)

Este texto não substitui o original


